
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE SERTÃOZINHO
SECRETÀRIÀ DE GOVERNO

JUSTIEICÀTIVÀ PÀRÀ A ESTIMATIVÀ DE QUÀ}ITITÀTTVOS
oBJETO: Àquisição de pedras tipo: paraleteplpedo. mêio fio e rachinhas.

1. O. DA .]USTII'ICATIVÀ
1. 1 .À contratacão acima descrita, que será processada nos termos deste insttumento,
especificaÇões técnicas e informaçõês conprenentares que o aconpanhâm, quando for o caso,justifica-sê: Pela nêcessidade da devida efetivaÇão de compra pâra suprir demàndâ especifica -
ÀquisiÇâo de ped:ras tipo: pâralelepipêdo, meio fio e rachinhas - considerada oportuna ê
imprescindlvêI, bem como ]:elevante mêdida de interessê público; e aindaT pela necessidade de
desenvolvinento de âções continuadâs par:a a promoÇão de atividades pertinentes, visando à
maxinizaÇão dos recursos em lelaÇão aos objetivos programados, observadas as diretrizes e nêtas
definidas nas ferrâa0entas de planejamento aprovadas.
1.2.o quantitativo e a r:espectiva unidade da presente contratâÇão en função do consumo ê
utilização prováveis fo:ram devidamente definidos mediante observância à pnevi.são da dêmanda a
ser atendidâ ê posslveis alteraÇões em decorrência das atiwidades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem corÂo considerando o orÇamento disponivel ê ainda a sequência histórica da
realizaÇão de despesas senelhantes lo(s) quantitativo(s) levantâdo(s) na referida estinativa,
foi (ram) fundamentado(s) no(s) quântiiativo(s) consuÍrido(s) no(s) ano(s) anter:Íor(es), com
acrêscimento justificado lpor motivo do aumento previslvêI pertinentê a cada ôbjeto] pâra
subsidiãr o setor denandante almejando benêficiar os municipes que necessitam de
assistencialismo.l / quando existente, *DÀ REÀI,IZÀÇÃO DÀ PESQUISÂ DE MERCÀDOr Em prévia aleqaÇão
sob algum êqulvoco pôsslvêis dê ocolrêr sem ná fé cometidos por este
seto!/departamento/secretariá nos procedimentos de pesquisa dê mercado corno: a) parentesco entre
os pesquisados e b) preços iguais. Reitera-se sob possivef falha que envofve a letra a: a
pesquisa se trata de procedinento que atnêja saber quâ1 o prêÇo pago sobre o objeto a sel
contratado atualmente no mercado. Este procedj.mênto aDtecede a fase preparatól:ia (recolhimênto
de informaçôes necessári.a para solicitar a abertura do processo llcitatório aô prefeíto(a).
Distancia-se ainda mais dos procedimentos de abertura denominados como fase interna (recebimento
dos documentos preparâtório pela CL, em seguida elaboraÇâo do edital e sua publicaÇão;
recêbimento, disputa e julgamento dos documentos apresentados pelos participantes) que se inicia
após a fase preparatória mêdiante autorizaÇão do gestor. Medi-ante isso, em criwo juridico,
alêga-se: a cofeta de preÇos não se encerra por se sô. Muito menos, tudo se definiu e se
concletizado na coleta- Con â ampla publicidade dada ao futuro certar0ê; com a disputa que
ocorrerá na sessão, sáo procedinentos que iniblráo esses equívocos cometidos na Ço1eta de preÇos
(estlnativa). É oportuno esclarecer a realidade que se êncontra o pesquisador e pêsquisados- No

nomento da coleta em nêio à rejeiÇão de grande parte dôs pesquisados, que recusam em fornecêr
seus preÇos para servirem de pârânetro para futuras contrataÇões, restando ao pesqulsador aguarda
os p!êÇos advindos dos que aceitam fornecê-1os (nas condiÇões proposta pelos mesmos) . Pâra quem

está na ponta do âto dê coletar os preÇos, deparamos sobre ]lm côntêxto de urgência eÍn se

conseguir os preços/ devido a necessidade de amparar os munlcipes que proculam os órgãÔs.
portanto. na correria de se.r consêguir os preços se torna impossivel realizar una sondagem dê

inforroaÇôes pxévias (possÍveis parentescos e etc.) sobre os pesquisados. Contudo, ocorrêndo esse
equivoco, os procedimentos posteriores para abertura do procêsso (amp1a publicidade do futuro
eáital ê a futura disputa) os corrigírão ou inibiião, Ressalta-s€ que esse tipo de equlvoco
(passado desper.cebido) já é matéria superada pelo TCU no ÀcóIdão n" 010.468/2008-8 que Julgou :

À simples pi..u1rçu de sócios en conum não confiqura fraude . Segundo o TCU numa disputa entre
empresâs do nêsmo râno mercântil com sócio em comum, podên partlcipar e disputar nô mesmÔ

processo licitatório. Entáo, se na fase de dlsputa essa relaÇão estreita entre as empresa não a

prolbem ae palticipar, esse contexto sobre as pesquisa é fato supêrâdo. Já tÔcante ao equivoco
efencado na leLra b . o pesquisador não interfere nos preços de tercêiros; notadamente em

cidades interioranâs pelo comércio 1ocal ser pequeno corn pouco fluxo de capital, embora com

glande concorrência interna, os preços praticados são em sua grande pâIle paritários pois, se

á" pruçou estirem acima dos concorrentes resultará nâ evasão da clieotela para Lercelros. O

rnesÃo contexto se concLêtiza nos serviÇos (quando for o caso), por isso que, em algumas pesquisas
os preÇos são iguais,

2,0.DÀ COMPRÀ

2.1.o quantltêtivo e a respectiva unldade em funÇão do consumo e utilizaÇão prováveis sáo;

cóDrGo
1 pedra de paralefepípedo
2 pedrâ de meio fioô
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